
ADITIVO n°01
Pelo presente instrumento, a MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 87.612.891/0001-15 neste ato representado pelo Prefeito SR. CRISTIANO GNOATTO, e do outro lado LUCIANE MARIA MORAIS, CNPJ nº 38.593.516/0001-60, Estabelecida na Avenida Salgado Filho, 1001, Município de Planalto - RS, representado pelo Sra. LUCIANE MARIA MORAIS, CPF nº 012.595.490-54, resolvem entre si na melhor forma de direito aditar o contrato supracitado, para constar as seguintes alterações:

I) DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o contrato por 60 (sessenta) dias, a partir de 17 de novembro 2022 à 16 de janeiro de 2023, conforme os termos do disposto no artigo 57 e seus incisos e parágrafos da Lei 8666/93.

As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas.


Planalto, 17 de novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS                                        LUCIANE MARIA MORAIS

Contratante                                                                              Contratado

